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A rescisão do Contrato poderá ser efetuada conforme determina o art. 79, acarretando as 
consequências previstas no art. 80, conforme a Lei n° 8.666/1993.

10.6

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, 
conforme art. 81 da Lei n° 8.666/1993.

10.7

10.8 No ato da contratação, caso necessário, o proponente vencedor deverá apresentar 
documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o Contrato em nome do proponente.

A assinatura do Contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da 
documentação apresentada pelo proponente vencedor, na data da assinatura.

10.9

Quanto à Garantia, as mesmas devem obedecer a modalidades e critérios previstos no 
"caput" e § lodo art. 56 da Lei n° 8.666/1993, conforme detalhado nos subitens abaixo, 
limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. A saber:

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
Seguro-garantia;
Fiança bancária.

10.10

I.
a)

b)
c)

A garantia a que se refere o caput do art. 56 da Lei n° 8.666/1993 não excederá a 
cinco por cento do valor do Contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas 
condições daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo.
Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade 
técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no 
parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do Contrato.
A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 
Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

E GUIÕEScasos de Contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos 
lX)saAraúj<fluais 0 contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.

II.

III.

IV.

'J
CÂMARA MUNICmjf'

Gabriel Silva m 
Preqoeiro

11. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
11,1^n\>Ds recursos para pagamentos das obrigações contratuais resultantes da presente licitação 

^0^,Zy'. estão consignados no orçamento Municipal para o exercício corrente conforme rubrica:

-c--' Orgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.30.05 - Material de Consumo/Material de Processamento de 
Dados

j’,yc
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12. DAS PENALIDADES
Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
12.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5 Cometer fraude fiscal e
12.1.6 Não mantiver a proposta.

12.1

12.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:
12.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;

12.2.2 Multa:
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

a)

b)

c)

12.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo 
prazo de até dois anos;

12.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até dois anos;

12.2.5 As sanções previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

12.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

12.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
SlMÔEQpILHOTenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

O
CÂMARA MUNICIEM.

Gabriel Silva Barbosa Araap Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.iroP

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no Regulamento de Licitações.

12.3
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12.4 A penalidade prevista no item 12.1.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de 
irregularidade pela unidade contratante.

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

13.1

Fica assegurado à Câmara Municipal de Simões Filho o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de 
qualquer cidadão, mediante ato escrito e fundamentado, dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente.

13.2

13.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, contados em dias úteis.

Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
devendo ser assinadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.

13.4

13.5 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser Registradas expressamente na 
própria ata.

13.6 Os envelopes das licitantes participantes que ficarem retidos sob a guarda da Comissão 
ficarão à disposição para retirada na sala da própria Comissão, durante o período de 30 
(trinta) dias, após os mesmos serão inutilizados.

Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão.
13.7.1 A petição será dirigida a autoridade competente, que decidirá no prazo de 01 (um) 

winapoíc SIMÕES FILHO d ia úti I.
C" GabnelSilvaBjposaMáijí.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

1 ' ' realização do certame.

13.7

O

Pregpeiro

13.8 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, que decidirá com 
base na legislação em vigor.

13.9 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Simões Filho/Ba.

■ --fC
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13.10 Os proponentes intimidados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê- 
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

13.11 A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos deste 
Edital e seus Anexos.

13.12 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

13.13 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do 
procedimento ou contrariem a legislação pertinente.

13.14 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

13.15 No caso de alteração deste Edital e seus Anexos no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento das Propostas de Preços e documentos de habilitação, o prazo será reaberto, 
exceto quando, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

14. DOS ANEXOS

São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:14.1

a) Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Credenciamento;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Habilitação;
Anexo V - Modelo de Declaração do disposto no Inciso XXXIII do art. 7o da CF;
Anexo VI - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto do art. 9o da Lei 8.666/1993; 
Anexo VII - Modelo de Declaração Lei n° 123/2006;
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Idoneidade;
Anexo IX - Minuta de Contrato.

b)
c)
d)
e)
0
g)
h)
i)

Simões Filho, 27 de outubro de 2021.

Bonnie Torres Almeida
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Erivaldo Costa dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. OBJETO:

Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho, nas condições estabelecidas neste termo de referência - TR.

2. JUSTIFICATIVA:

1.1.

2.1. Esta contratação se justifica pela necessidade da Câmara Municipal de Simões Filho em 
viabilizar o atendimento das demandas inerentes ao Órgão. Assevere-se que os 
materiais visam dar suporte aos setores e gabinetes desta Casa de Leis.

2.2. Portanto, o Contrato será celebrado com empresa especializada e do ramo por meio do 
qual a Câmara Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições 
contratuais, suporte, prazos, objetivando a garantia do correto fornecimento dos 
materiais, nas condições estabelecidas neste TR.

2.3. Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições das Leis n°s. 10.520 de 17 de julho de 2002; 8.666 de 21 de junho de 1993; 
Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 
de 08 de janeiro de 2007 e as legislações aplicáveis na modalidade escolhida para 
licitação.

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE FORNECIMENTO

3.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta e parcelada.

3.2. A quantidade de materiais a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE 
no momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de 
autorização de fornecimento ou similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas:
a) Durante a entrega dos materiais, ficam sob responsabilidade do fornecedor;
b) Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato 

da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 02 (dois) dias úteis, sob 
pena de cancelamento da compra.

3.3. Os materiais serão entregue no Prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, localizada 
na praça da Biblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba.

3.4. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerei^i^r-;,©i;f«5CpN?sf ‘â.ie
ífresqualidade dos produtos;
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3.5. As especificações não mencionadas (especificações omitidas), não isentam a empresa 
fornecedora dos materiais do cumprimento integral das exigências legais vigentes, 
conforme estabelece o Código de Defesa do Consumidor;

3.6. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, 
todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, 
posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
esquecimento de qualquer detalhe.

3.7. Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se 
irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a 
sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da 
CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s).

3.8. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva 
da contratada.

4. SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE 
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

4.1.

5. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO '• i-SV ; íf

O recebimento dar-se-á pelo servidor responsável pela Gestão Contratual e será:
5.1.1.

5.1.
Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 
a especificação solicitada.
Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua 
consequente aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

5.1.2.

5.2. A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, às suas expensas, a contar da notificação do setor competente à 
empresa.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
MpjPífh? S-' i FILHO

•es AVrHdsBonnie
rtciiSi'M... Jure:.6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

CÂMARA MWlpPÁL DE SIMÕES FILHO 
JusarGonçaives Silva
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6.1.1. Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais, nas condições 
indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos 
mesmos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

6.1.2. Dirigir e supervisionar a entrega dos produtos, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos materiais e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;

6.1.3. Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e 
qualidade do produto em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de 
recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;

6.1.4. Caberá a CONTRATADA atender, de imediato, às solicitações relativas à 
substituição, reposição ou troca do fornecimento do material que não atenda ao 
especificado;

6.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, a critério da Administração;

6.1.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a 
terceiros;

6.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

6.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 
for o caso;

6.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

6.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;

6.1.11. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar suas atividades de acordo com as determipaGêegidõ/.Obhífatof ^oj1'0 
Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Refereneta^r-ie

n
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7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;
Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, na forma do 
Contrato;

7.1.3.

7.1.4.

7.1.5.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência e execução do Contrato é fixado a partir da data da sua assinatura 
e terá a duração até o dia 31/12/2021.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte 
dotação orçamentária:

Orgão/Unidade Atividade Elemento de Despesa

01.01.001 01.031.001.2.001 33.90.30.05

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho 
mensalmente na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO 
II, deste T.R.

10.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 
com os requisitos da lei vigente.

10.3. O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por 
meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de 
acordo com as exigências administrativas em vigor.

10.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão
realizados desde que a CONTRATADA efetue acê^Fãh.fecí4'1fò'rm!ã;)!à:-^ermitir o

tionni* (fMXâs ;-‘i i-^ris
ri i.-. _ jrLL-
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cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
serviço, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

11. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
11.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. Cometer fraude fiscal; e
11.1.6. Não mantiver a proposta.

11.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:
11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

11.2.2. Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadim&Jj^AfWPAlOS 'M'.)5*

^ Bonnie
- -

'ÃLDE SIMÕES FILHOCÂMARA MUN
Jusair Gonçalves Silva

Membro da COPEL çj^m MUNICI SIMÕES FILHO
Gabriel Silva Barbosa Araújo 

Pregdeiro
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11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões 
Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

11.2.5. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas.

11.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

11.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações.

11.4. A penalidade prevista no item 11.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade contratante.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade,

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
veículos foram entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer 
falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA.

12.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e
normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as 
características, cláusulas e condições que d i red o n nj

S £vrv»|V)jr
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frustrem o caráter competitivo da licitação, passando, assim, a integrar o processo 
administrativo formalizado.

13.2. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Câmara Municipal 
de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta vencedora;

Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 
entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente.

13.3.

13.4. O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR 
e seus Anexos.

13.5. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara 
Municipal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis.

13.6.

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo.
13.7.1.

13.7.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob 
pena de desclassificação/inabilitação.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão de sua proposta.

13.7.2.

ü14.

14.1. Proposta de Preços (Anexo I) e

ESMteS FILHO14.2.
çonr-ie '

_.;.Yw -- -

André Luiz Bispo dos Santos
Diretor Administrativo

•jipAL DE SIMÕES FILHO
. onçalves Silva cAwARAMUNltóDE SlMÔES FILHO 

Membro da COPE^-

Página 23 de 44//CÂMARA Ml 
Jusai KDGabriel Silva Barbciâ Araújo 

Predòeiro tógWUOTBFil 
Ceies too dePautó 
emtKc / COPEL

cnww
:r



V'lLt-.'-'iESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

A
orr.

C/l
■n

/5-■.HGELUS I’AC I ■
.-i'
O

ANEXO I DO TR 

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões 
Filho.

Valor
Unit

Valor
Total

DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAISITENS Apr. Quant.

CARTUCHO p/ impressora compatível com HP modelo/cor: 664 preto,
não recarregado e não remanufaturado.

Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, 
mediante a informação do numero de Autorização de Fornecimento 
de Material - AFM, número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da 
empresa fornecedora.

01 UND 10

Cartucho para impressora compatível com HP modelo/cor 664
colorido, não recarregado e não remanufaturado.

Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência do item, 
mediante a informação do numero de Autorização de Fornecimento 
de Material - AFM, número da Nota Fiscal, Razão Social e CNPJ da 
empresa fornecedora.

02 UND 10

Refil de tinta preta 70ml, compatível com impressora EPSON modelo:
EcoTank.03 UND 12

Refil de tintas coloridas 70ml (ciano, magenta ou amarelo), 
compatível com impressora EPSON modelo: EcoTank.04 UND 25

Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB435 a laser, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.

05 UND 10

Toner p/ impressora compatível com modelo HP 436A, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto esta 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.

06 UND 10
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Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB -íBSA, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.
Toner p/ impressora compatível com modelo LASER HP 2612, não 
recarregado e não remanufaturado.

07 UND 10

As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente sobre a embalagem em que o produto está 
acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do produto, 
garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem como sobre os riscos 
que apresentam a saúde e segurança dos consumidores, normas 
vigentes e registros nos órgãos competentes.

08 UND 10

VALOR TOTAL

Valor Total de R$ ( }•

de de 2021

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

CÂMARA MUt#ÂL DE S<MÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL
CÂMARA MUNICfeÂCCE SIMÕES FILHO 

Gabriel Silva Bachosa Araújo
Prei :iro

SIMÕES FILHO 
de Paula

DECÂMJMMI Celestino
OPEL

Página 25 de 44



•• ■' ;■

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

'êj
MlC.fct.US pacT?-

ANEXO II DO TR
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

VIGÊNCIA CONTRATUAL:OBJETO: Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho. EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:
CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:

ENDEREÇO CÂMARA:TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

PR. ADM. 174/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 002/2021 - CONTRATO XXX/2021

PROVIDENCIAS
ADOTADASOCORRÊNCIAN° DATA DEMANDA SOLICITADA DATA DATA

1
2

3
4
5

OBSERVAÇÕES:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

DATA:
ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 

RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO:

CAs^rdW.WALOSSÜ
ç..>nnie borres 0?

O l
CÂMARA MUNICiMêWSIMÔGS FILHO 

Gabriel Silva Bapcsa AraújoCÂMARA MüMlflPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
Pr iiro

...HWDEflHÒESFMO 
HderWesfHwAe Paula Página 26 de 44

OPELMeml



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A

Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial n° 002/2021

Objeto: Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Fiiho.

A empresa ___
estabelecida na

inscrita no CNPJ sob n.° 
bairro./ n° 

email
CEP

cidade de , telefone atendendo à convocação
veiculada para o Processo Licitatório Pregão Presencial n° 002/2021, vem apresentar sua proposta de preços 
atendendo as especificações abaixo:

Declaramos que:

I - Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua 
preparação.

II - Nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos, taxas, impostos e demais 
encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução 
completa do Contrato.

III - Nos preços propostos não possuem alternativas ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado.

IV - Nossa proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação.

V - Que a proposta apresentada contempla todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta 
licitação, inclusive as despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte, alimentação, 
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para- 
fiscais, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

....Luorres :'n ■ ’de 2021. cpam 
Bonn’,

de
■ ü-
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ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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A
Câmara Municipal de Simões Filho 
Comissão Permanente de Licitação
Data de Abertura:_de____ de 2021
Horário: 09h:30min.
Pregão Presencial n° 002/2021

Segue a proposta de preços para o Pregão Presencial em epígrafe, que tem por objeto a Aquisição de cartuchos, 
toners e similares para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

Valor
Unit

Valor
Total

ITENS DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS Apr. Quant.

CARTUCHO p/ impressora compatível com HP modelo/cor:
664 preto, não recarregado e não remanufaturado.

Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência 
do item, mediante a informação do numero de Autorização de 
Fornecimento de Material - AFM, número da Nota Fiscal, 
Razão Social e CNPJ da empresa fornecedora.

01 UND 10 90,28 902,83

Cartucho para impressora compatível com HP modelo/cor 664
colorido, não recarregado e não remanufaturado.

Embalagem: deverá conter etiqueta indicando a procedência 
do item, mediante a informação do numero de Autorização de 
Fornecimento de Material - AFM, número da Nota Fiscal, 
Razão Social e CNPJ da empresa fornecedora.

02 UND 10 93,23 932,33

Refil de tinta preta 70ml, compatível com impressora EPSON 
modelo: EcoTank.03 UND 12 51,67 620,00
Refil de tintas coloridas 70ml (ciano, magenta ou amarelo), 
compatível com impressora EPSON modelo: EcoTank.04 UND 25 52,67 1.316,67
Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB435 a
laser, não recarregado e não remanufaturado.
As seguintes informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto 
está acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do 
produto, garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem 
como sobre os riscos que apresentam a saúde e segurança 
dos consumidores, normas vigentes e registros nos órgãos 
competentes.

05 UND 10 155,00 1.550,00

Toner p/ impressora compatível com modelo HP 436A, não 
recarregado e não remanufaturado.06 10UND 155,00 1.550,00
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As seguintes informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto 
esta acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do 
produto, garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem 
como sobre os riscos que apresentam a saúde e segurança 
dos consumidores, normas vigentes e registros nos órgãos 
competentes.
Toner p/ impressora compatível com modelo HP CB 485A, não 
recarregado e não remanufaturado.

As seguintes informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto 
está acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do 
produto, garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem 
como sobre os riscos que apresentam a saúde e segurança 
dos consumidores, normas vigentes e registros nos órgãos 
competentes.
Toner p/ impressora compatível com modelo LASER HP 2612,
não recarregado e não remanufaturado.

07 UND 10 155,00 1.550,00

As seguintes informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente sobre a embalagem em que o produto 
está acondicionado: nome/CNPJ do fabricante, marca do 
produto, garantia, data/prazo de validade e/ou lote, bem 
como sobre os riscos que apresentam a saúde e segurança 
dos consumidores, normas vigentes e registros nos órgãos 
competentes.

08 UND 10 174,67 1.746,67

VALOR TOTAL 10.168,50
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 10.168,50 (dez mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta centavos)
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Condições de pagamento: Conforme execução.
Prazo de Entrega: Conforme Edital.

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
REPRESENTANTE LEGAL:__________________

FUNÇÃO/CARGO:______
_ E-MAIL CORPORATIVO:

CPF:
TELEFONE:
BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE DA CONTRATADA:

de

Assinatura Representante Legal
Oôs.: Utilizar pape! timbrado da empresa
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ANEXO III
MODELO DE CREDENCIAMENTO

A

Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial n° 002/2021

CREDENCIAMENTO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

A empresa j inscrita no CNPJ sob n.° , estabelecida na
n° bairro CEP

_____________________, cidade de
Processo Licitatório Pregão Presencial n° 002/2021 vem através do presente, credenciar o (a) Sr.(a) 
_____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.

atendendo à convocação veiculada para o

e CPF n°
, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, conferindo-lhe os poderes abaixo:

"Pronunciar-se em nome da empresa, formular e apresentar propostas de preços, formular ofertas e lances, 
interpor recursos e desistir ou abrir mão deles, contra-arrazoar, assinar Contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame."

de de 2021
s

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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Membro da COREL

O.
CÂMARA MUNICIPAlEFSIMÔES FILHO 

Gabriel Silve Haroosa Araújo 
Pregasiro

VO
Obs.: Utilizar pape! timbrado da empresa í SIMÕES FILHO 

[er Cdestiw de Paula 
Membro7 C0PEL
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A

Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial n° 002/2021

Prezados Senhores

A empresa , inscrita no CIMPJ sob n.° 
________, CEP

, estabelecida na n°
bairro atendendo à convocação

veiculada para o Processo Licitatório Pregão Presencial n° 002/2021 declara, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de licitação, conforme exigência do inciso VII do 
art. 4° da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002.

., cidade de

de de 2021.

• Ú.I-

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

UCÂMARA mmhi DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçaivss Silva 

Membro da COREL

CÂMARA MUNIClMj? SIMÕES FILHO 
Gabriel Silva ipfbosa Araújo

Pr tero

Obs.: Utilizar pape! timbrado da empresa

Página 31 de 44



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRASutlGKLUS l-AC£^

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7° DA CF

A

Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial n° 002/2021

Prezados Senhores,

A empresa , inscrita no CNPJ sob n.° , estabelecida na
bairro

__ , atendendo à convocação veiculada para o
Processo Licitatório Pregão Presencial n° 002/2021, declara, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto 
previsto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27, 
da Lei n° 8.666/1993, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

n° CEP
, cidade de

(x) nem menor de 16 anos.

(x) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2021.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL • ú'~

O
CÂMARA MUNÍpAL OF. SMÕES FILHO 

Jusair Gonçaivss Silva 
Membro da CC>P£L

Obs.: Utilizar pape! timbrado da empresa

V/)CÂMARA MUNICIPAOT SIM.OES FILHO 
Gabriel Silva Bafposa Araújo 

Predgéiro
CÀHWyfíUHICIPAi D£ SIHÔES FHHO 

EWerCel^Ao de Faula 
MèmSro/COREL

Página 32 de 44



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Mi
pjiÜKLUS PAC1/?

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 

DISPOSTO DO ART. 9o DA LEI 8.666/1993

A

Câmara Municipal de Simões Filho 

Pregão Presencial n° 002/2021.

Prezados Senhores,

A empresa , inscrita no CNPJ sob n.° , estabelecida na .1 n°
__________ , bairro
veiculada para o Processo Licitatório Pregão Presencial n° 002/2021, declara para os devidos fins de direito, 
na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Simões Filho, que não 
possuímos servidor público em nosso quadro, conforme determina o art. 9o, inciso III, da Lei 8.666/1993.

CEP cidade de , atendendo à convocação

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2021.
SltôESffcHO

h ■X'Tu.l.

CÁWií«WC'PiLDS 
Bonnie Toj 

rreíiafens
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

V
CÂMARA MUNICIWOE SIMÕES FILHO 

Gabriel Silva Bafeosa Araújo
CÂMARAMUNIC|ml DE SIMÕES FILHO 

Jusalr Gonçalves Silva 
Membro òa COPEL

vi)Pr uro

JESIHÜESFiWO 
ier Celesyw de Paula 
WÍ/COPEL

CÀWMObs.: Utilizar papel timbrado da empresa
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO LEI N° 123/2006"

por meio do seu responsável legal e Contador ou Técnico(Nome empresarial da licitante)_______
Contábil, declara sob as penas da lei, que:

a) Enquadra-se na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos 
incisos I e II, art. 3o, da Lei Complementar n° 123/06;

c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3o, § 4o, incisos I a X, 
da mesma Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

de de 2021.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

.fcilaeTüS 2'- if-£u

ASSINATURA DO CONTADOR OU TÉCNICO EM CONTABILIDAÒÈ 
No DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REG. DE CONTABILIDADE

9)Ípm. DE SIMÕES FILHO 
onçatvss Silva 

Membro da COREL

CÂMARA MUN
Jusair'

CÂMARA MUNIClítóSIMÕES FILHO 
Gabriel Silva Mbosa Araújo 

Predoeiro

Oôs..' Utilizar pape! timbrado da empresa

Membro / COPtL
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ANEXO IX
MINUTA DE CONTRATO

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba, inscrita no CNPJ n° 
13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente ERIVALDO COSTA
DOS SANTOS, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 

situado a RuaCNPJ n° neste ato representado na forma dos
__________ , portador do documento
___________ , aqui denominada

CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento para o fornecimento de 
materiais, autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo n° 174/2021,
Nota de Empenho n°..... /2021, referente ao Pregão Presencial n° 002/2021, que regerá
pelas Leis 8.666/1993; 10.520/2002; Decreto Federal n° 3.555/2000 e pelo Decreto 
Municipal n° 1.078/2007 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições 
de direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:

seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 
de Identidade n° e CPF n°

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.

Aquisição de cartuchos, toners e similares para suprir as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho.
§ Io. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital do Pregão Presencial 
n° 002/2021 e seus Anexos que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 
este instrumento, independentemente de transcrição.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA2.

2.1. As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara
Elemento de Despesa: 33.90.30.05 - Material de Consumo/Material de Processamento de Dados

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
FORNECIMENTO

3.

A contratação será efetivada segundo o regime de execução indireta e parcelada de empreitada por
MENOR PREÇO GLOBAL.

3.1.

3.2. O valor global deste Contrato é de R$ .)•

/
y

)É SIMÕES FILHOCÂMARA MUNICI
Gabriel Silva Bároosa Araújo

Pregoeiro
CAMARAMUNlfALDES'MOESHLHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COr n.u
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3.3. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

a)

b)

c)

d)

e)

O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho 
mensalmente na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o Registro de 
Anotações da Execução do Contrato, Anexo II do Termo de Referência - T.R.

3.4.

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente.

3.5.

O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

3.6.

3.7. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

3.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao serviço, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

3.9.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;3.10.

A quantidade de materiais a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no momento 
em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de autorização de 
fornecimento ou similar, devendo ser entregues no prazo máxi^.^^^guarè&fâ e^^ffioras:

3.11.
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a) Durante a entrega dos materiais, ficam sob responsabilidade do fornecedor;
Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da 
entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 02 (dois) dias úteis, sob pena de 
cancelamento da compra.

b)

Os materiais serão entregues no Prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, localizada na praça da 
Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba.

3.12.

Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos 
produtos;

3.13.

3.14. As especificações não mencionadas (especificações omitidas), não isentam a empresa fornecedora 
dos materiais do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código 
de Defesa do Consumidor;

Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os 
erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para 
que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe.

3.15.

3.16. Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se irregularidades 
na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, deverá a 
CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) 
substituição (ões) necessária (s).

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarrega mento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada.

3.17.

Quanto às condições de recebimento, estas estão estabelecidas no item 5 do TR.3.18.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

4.1.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL5.

O prazo de vigência e execução deste instrumento, a ser celebrado, será a partir de sua assinatura e 
seu encerramento em 31/12/2021.

5.1.

C.ÂMAr</\M'.'N!qHttL DE ‘vfíÓES FILHO
(free 5>jrl-s? mrie.

7;y.
CÂMARA MUNICIPWSIMOES FILHO

Gabriel Silva Bãrfícsá AraujoCÂMARA MUNlÇj^DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro de COREL
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6. CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.1.1. Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais, nas condições indicadas na 

proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal;
Dirigir e supervisionar a entrega dos produtos, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos materiais e pela correta observância das especificações 
e demais normas aplicáveis;
Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do 
produto em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de recusá-lo, caso não 
satisfaça aos padrões especificados;
Caberá a CONTRATADA atender, em até 02 (dois) dias úteis, às solicitações relativas à 
substituição, reposição ou troca do fornecimento do material que não atenda ao 
especificado;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, a critério da 
Administração;
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.1.2.

6.1.3.

6.1.4.

6.1.5.

6.1.6.

6.1.7.

6.1.8.

6.1.9.

6.1.10.

6.1.11.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

atividades de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do TR;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês. .e.ranq^bem

p.r.nne m'- -

7.1.2.

7.1.3.
como

• ;—■

CÂMARA MU DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COREL

CÂMARA MUMCm Ót S'MÔES FILHO 
Gabriel Silva Barbosa Araújo 

Preáóeiro
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o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;
Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, na forma do Contrato.

7.1.4.

7.1.5.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES8.

8.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;
8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal; e
8.1.6. Não mantiver a proposta.

8.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
nos termos do Regulamento de Licitações:
8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Administração;

8.2.2. Multa:
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso 
será configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 
obrigação inadimplida.

a)

b)

c)

8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;

8.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.

8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
8.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitarão; Hn

: yj'.' Cu
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C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Regulamento de Licitações.

8.3.

A penalidade prevista no item 8.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.

8.4.

8,5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO9.

A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a Contratante, 
através de servidores designados com poderes para verificar se os materiais serão entregues de 
acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a Contratada. À fiscalização competirá velar pela perfeita execução do objeto.
§ Io Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato, 
o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas.

9.1.

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

9.2.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1. Os preços propostos poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso 
II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, mediante solicitação da empresa vencedora e 
contratada ao Presidente da Câmara Municipal, desde que acompanhada da documentação que 
comprove a efetiva procedência do pedido.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na lei n° 8.666/1993.
§ Io. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/1993.
§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do att. 78 da!|^i,^66/9^rJT1^Ç).:^be ao 
contratado direito a qualquer indenização. ^

11.1.

Bonnie Torras
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